
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 165 , DE 2012 

Modifica o caput do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras 
providências; e altera a Lei nº 9.715, de 25 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre as contribuições 
para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público -
 PIS/PASEP, e dá outras providências, para fixar a 
contribuição do PIS/PASEP para as pessoas físicas, 
urbanas e rurais, na condição de empregadoras e para 
estender aos seus empregados o pagamento do abono 
salarial anual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de 
um salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos 
empregados de pessoas físicas, urbanas e rurais, e de pessoas 
jurídicas que: 

....................................................................................”  (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – pelas pessoas físicas, urbanas e rurais, com base na folha de 
salários de seus empregados. 

........................................................................................”(NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O objetivo precípuo deste projeto de lei é assegurar o pagamento do abono 
salarial no valor de um salário mínimo anual aos empregados que recebam até dois 
salários mínimos mensais de pessoas físicas, urbanas ou rurais. O projeto institui a 
competente fonte de custeio a que se refere o art. 195, § 5º da Constituição Federal, para 
financiamento do benefício. 

A exclusão dos empregados de pessoas físicas, sejam elas urbanas ou 
rurais, constitui-se em odiosa discriminação, pois no gênero são todos empregados, não 
cabendo a distinção, mesmo sem uma fonte de custeio fixa ou específica. 

Buscamos, desta forma, atender aos anseios das entidades representativas 
dos trabalhadores rurais, que tem dentre suas reivindicações básicas, a percepção do 
abono salarial, assim como já percebido pelos demais empregados vinculados a pessoas 
jurídicas. 

No ambiente rural, empregados que trabalham lado a lado e contribuem com 
seu suor para que o Brasil tenha esse desempenho econômico fantástico na área da 
agricultura e da pecuária, são tratados pela própria lei de forma distinta. 

Para dar conseqüência a este objetivo introduzimos modificações no caput 
do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá 
outras providências e alteramos também a Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, que 
dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências, para fixar a 
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contribuição do PIS/PASEP para as pessoas físicas, urbanas e rurais, na condição de 
empregadoras. 

Esperamos sensibilizar as demais Senhoras e Senhores Senadores para o 
propósito aqui objetivado e, ao final, contar com a valiosa contribuição de todos para o 
aprimoramento e aprovação final do projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

........................................................................................................................................ 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo 
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período 
trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) 
dias no ano-base; 

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-
Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-
Pasep, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados 
pelas respectivas contas individuais. 

.........................................................................................................................................
..... 
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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.676-38, de 1998

Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, 
e dá outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 
1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o 
art. 239 da Constituição e as Leis Complementares no 7, de 7 de setembro de 1970, e no 
8, de 3 de dezembro de 1970. 

        Art. 2o  A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

        I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

        II - .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

        III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

        § 1o  As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

        § 2o  Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 
folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

        § 3o  Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União. 

        § 4o  .(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

        § 5o  O disposto nos §§ 2o, 3o e 4o somente se aplica a partir de 1o de novembro de 
1996. 
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        § 6o  A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

........................................................................................................................................ 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................................................................................. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

.............................................................................................................................................. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

 

 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/05/2012. 
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